
RESOLUÇÃO SEDUC – 61, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 – Dispõe sobre as atribuições dos 
integrantes do quadro do magistério – QM em atuação no Programa Ensino Integral – PEI e 
sua avaliação de desempenho 

Artigo 4° – Consideram-se as seguintes funções específicas dentre a Equipe Escolar e suas 

atribuições no âmbito do Programa Ensino Integral: 

V – Docente responsável pela gestão da Sala e Ambiente de Leitura: 

a) organizar, planejar e executar suas atribuições como professor Sala/ Ambiente de Leitura visando 

ao cumprimento do plano de Ação específico para Sala de Leitura; 

b) integrar e contribuir com a Área de Conhecimento de Linguagens, participando desta Aula de 

Trabalho Coletivo por Área do Conhecimento; 

c) cumprir, obrigatoriamente, a totalidade das horas de trabalho pedagógico coletivo e individual, no 

recinto da escola; 

d) acompanhar, avaliar e sistematizar as práticas educacionais, estudos, consultas e pesquisas, no 

âmbito da Sala/ Ambiente de Leitura; 

e) atuar em atividades de orientação e apoio aos alunos, incentivando a utilização das plataformas 

educacionais, especialmente àquelas voltadas à leitura; 

f) incentivar a visitação participativa dos professores da escola à Sala/Ambiente de Leitura, para 

utilização em atividades pedagógicas; 

g) promover e executar ações inovadoras e parcerias, que incentivem a leitura e a construção de 

canais de acesso a universos culturais mais amplos; 

h) coordenar e supervisionar o funcionamento da sala, o acervo e os materiais disponíveis na Sala 

de Leitura, cuidando da organização e do controle patrimonial do acervo e das instalações. 


